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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
Vara Única da Comarca de Acari

Rua Antenor Cabral, 806, Ary de Pinho, ACARI - RN - CEP: 59370-000

Processo:  0800259-65.2019.8.20.5109
Parte Autora: AUTOR: MARIA DO SOCORRO SILVA
 

Parte Ré: RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

                                                       DECISÃO   

Trata-se de Ação de Cobrança DPVAT   ajuizada por   Maria do Socorro Silva em face de

Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S.A.

Com a exordial acostou os documentos de fls. 07-28, requerendo ao final, a produção de prova

p e r i c i a l ,  j u n t o u  o s  q u e s i t o s .

V i e r a m  o s  a u t o s  c o n c l u s o s .

Tendo em vista o pedido de Justiça Gratuita, passo a decidir.

As gratuidades da Justiça estão previstas no artigo 98 e seguintes do CPC.

Dessa forma estabelece que "A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com

insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas processuais e os honorários

advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei8)".

Isto posto, considerando as informações dos autos, defiro o pedido de gratuidade da Justiça

Em casos em que dificilmente ocorre acordo antes de realizada a perícia, a audiência de

conciliação pode ser postergada para momento posterior ao da perícia, fazendo-se adaptações

no procedimento que conduzam à máxima efetividade dos atos processuais e à maior

c e l e r i d a d e  d o  p r o c e s s o .

Da análise da inicial, já verifico a necessidade de prova pericial, uma vez que já há pedido nos

autos, bem como já houve a juntada dos quesitos pelo autor na inicial.

Num. 44701279 - Pág. 1



Diante da dificuldade de acordo, antes de realizada a perícia, postergo a  audiência prévia de

conciliação. Deixo de marcar audiência prévia de conciliação neste momento processual.

Assim, para possibilitar a autocomposição, cite-se o requerido para, no prazo de 15 (quinze)

dias, apresentar contestação e juntar aos autos, no prazo já fixado, os quesitos, bem como

nomear o respectivo assistente técnico, acaso necessário.

Com ou sem o oferecimento da réplica, com a consequente juntada dos quesitos, uma vez que

a parte autora já formulou os quesitos nos autos, com o objetivo de oportunizar a realização do

acordo em eventual audiência de conciliação, tendo em vista a existência de convênio firmado

entre o TJRN e a Seguradora Líder, objetivando a realização de perícias médicas judiciais em

ações envolvendo o seguro obrigatório DPVAT, independentemente de qual seja a seguradora

demandada, segundo o qual cumpre à Seguradora Líder o custeio de perícia, em razão do

convênio nº 001/2013,  proceda-se à marcação da perícia com o Ortopedista ou Clinico Geral

e encaminhamento dos quesitos   diretamente no sistema informatizado NUPEJ (Núcleo de

Perícias Judiciais), na forma prevista no art. 6.º, da Resolução nº 05-TJ, de 28 de fevereiro de

2 0 1 8 .

Após, intime-se a parte demandada para que, no prazo de 15 (quinze) dias, efetue o depósito

judicial dos honorários periciais aludidos, acaso não tenha sido realizado, nos termos do

Convênio nº 001/2013 (Termo de Cooperação Institucional TJRN-Seguradora Líder dos

C o n s ó r c i o s  d o  S e g u r o  D P V A T  S . A . ) .

 Fixo os honorários periciais em R$ 200,00 (duzentos reais), de acordo com o Anexo Único, da

Resolução n.º 05-TJ, de 28 de fevereiro de 2018, observando-se como referência a

complexidade da matéria, o grau de zelo e de especialização do profissional ou órgão, o lugar e

o tempo exigidos para a prestação do serviço, as peculiares regionais.

Em atenção ao disposto no art. 12, § 1º, da Resolução nº 05-TJ, de 28.02.2018, levando em

consideração  complexidade da matéria, o grau de zelo e de especialização do profissional ou

órgão, o lugar e o tempo exigidos para a prestação do serviço, as peculiares regionais em até

02 (duas) vezes e inferior a 05 (cinco) vezes o valor fixado na referida tabela, devendo-se fazer

conclusão para apreciação de eventual pedido de majoração.

Com a juntada do laudo pericial, nos termos do art. 13 da referida Resolução, requisite-se o

pagamento dos honorários em favor do prestador dos serviços por meio do sistema

informatizado Núcleo de Perícias Judiciais. Acrescento que a solicitação de pagamento deverá

observar o término do prazo para que as partes se manifestem sobre o trabalho executado ou,

havendo solicitação de esclarecimentos, após haverem sido prestados e a preclusão da

d e c i s ã o  q u e  a r b i t r a r  o s  h o n o r á r i o s .

O perito sorteado deverá ser intimado para informar se aceita o encargo de perito(a), no prazo

de 05 (cinco) dias, informando, na ocasião, os contatos profissionais, em especial, o endereço

eletrônico, para onde serão dirigidas as intimações pessoais, considerando seu

comparecimento espontâneo à Vara e aceitação do encargo, cujos honorários fixo no valor de

R $ 2 0 0 , 0 0  ( d u z e n t o s  r e a i s ) .

Em caso de aceitação, intime-se o perito a fim de que indique data e horário para a realização
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da perícia, com antecedência mínima de 20 (vinte) dias, de modo a viabilizar a notificação da

parte autora, assim como a intimação prévia das partes, na forma do art. 474, do NCPC.

Apresentados os quesitos, nomeados os assistentes as partes devem ser intimadas da sua

realização com no mínimo 20 (vinte) dias de antecedência.

Designada a data para realização do exame, intimem-se as partes, bem como a Seguradora

Líder para comparecimento, ficando o autor ciente de que sua ausência injustificada será

interpretada como desistência de produção de prova.

F o r m u l o  o s  s e g u i n t e s  q u e s i t o s :

1- Quais as lesões sofridas pelo autor? Há ofensa à integridade corporal ou à saúde do

p e r i c i a n d o ?

2- Qual o meio ou instrumento que produziu a ofensa? As lesões  decorreram de acidente de

v e í c u l o ?

3-   Da ofensa resultou perigo de vida? Essas lesões tornam algum membro ou função

d e f i c i e n t e ?

4- Da ofensa resultou debilidade permanente de membros, sentido ou função; incapacidade

permanente para o trabalho, enfermidade incurável; perda ou inutilização de membro, sentido

ou função; deformidade permanente? Totalmente ou em parte?

5  –  E m  q u e  p e r c e n t u a l ?

6- Das lesões resulta incapacidade para o trabalho?

7-  A incapacidade é temporár ia  ou permanente?

8- Das lesões resultam redução da capacidade laboral?

9- A debilidade ou invalidez porventura constatada se enquadra em qual das hipóteses de

graduação elencadas pela Lei nº. 11.945, de 04 de junho de 2009? (conforme tabela de

g r a d u a ç ã o  a n e x a ) .

10 -. Acaso não se enquadre em nenhuma das hipóteses arroladas pela Lei nº. 11.945/2009

(tabela em anexo), em que consiste a lesão sofr ida?

11 - Em qual das hipóteses da referida tabela a dita lesão mais se aproxima?

12- A incapacidade, se parcial, é completa em relação à parte do corpo afetada ou é

i n c o m p l e t a ?

13- Qual o grau da lesão, considerando os percentuais referidos no anexo da Lei nº 6.194/74

(na redação dada pela Lei nº 11.945/09)? No caso de invalidez parcial incompleta, a

repercussão da lesão para a capacitação laborativa é intensa (75% ou mais), média(50%), leve

(25%) ou residual(10% ou menos)? Ou, em sendo afirmativo o quesito anterior, qual o impacto

da referida sequela na atividade laborativa e no desempenho das funções rotineiras do

cotidiano: a) é de intensa repercussão; b) é de média repercussão; c) é de leve repercussão; ou

d )  a  s e q u e l a  é  m e r a m e n t e  r e s i d u a l ?

14-   Existem outras informações importantes a serem descritas? Quais?

Realizada a perícia, o perito deverá juntar aos autos o respectivo laudo, em 20 (vinte) dias.

Depois de apresentado o laudo, expeça-se alvará de liberação dos honorários periciais,

i n t i m a n d o - s e  o  p e r i t o  p a r a  r e c e b ê - l o .
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Cumpra-se.  Ci tação e expedientes necessár ios.

ACARI  /RN, 18 de junho de 2019

BRUNO MONTENEGRO RIBEIRO DANTAS

 Juiz(a) de Direito

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
VARA ÚNICA DA COMARCA DE ACARI

Rua Antenor Cabral, 806, Ary de Pinho, ACARI - RN - CEP: 59370-000, Telefone: (84) 3433-2074, E-mail:
acari@tjrn.jus.br

Processo nº 0800259-65.2019.8.20.5109

Classe: PROCEDIMENTO COMUM (7)

Autor: MARIA DO SOCORRO SILVA

Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

 

CARTA DE CITAÇÃO

A  S u a  S e n h o r i a
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Rua Senador Dantas, 74, 5º, 6º, 9º, 14º e 15º andares, Centro, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20031-205

Conforme autoriza o art. 79 do Provimento 154/2016-CGJ/RN, CITO Vossa Senhoria, na pessoa do seu representante legal, de
todo o conteúdo da petição inicial ID  (cópia anexa), para, querendo, apresentar resposta no prazo de 15 (quinze) dias,44594847
por meio de advogado habilitado, contados a partir da juntada do AR (Aviso de Recebimento) aos autos do referido processo, sob
pena de revelia e de serem considerados como verdadeiros os fatos alegados pelo autor (art. 344 do NCPC).

Intimo-a, ainda, acerca do inteiro teor da decisão proferida no ID 44701279 (cópia anexa).

 
OBSERVAÇÃO: A visualização das peças processuais, bem como as especificações da petição inicial, dos documentos que a
acompanham e do despacho judicial que determinou a citação (artigo 225, incisos II e V, do Código de Processo Civil), poderá
ocorrer mediante acesso ao sítio do Tribunal de Justiça na internet, no endereço
https://pje.tjrn.jus.br/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam, utilizando o código xxxxxxxxxx, sendo considerada
vista pessoal (artigo 9º, § 1º, da Lei Federal n. 11.419/2006) que desobriga sua anexação.

Ressalte-se que este processo tramita em maio eletrônico através do sistema PJe, sendo vedada a junta de de quaisquer
documentos por meio físico quando houver o patrocínio de advogado.

É imprescindível que o tamanho de cada arquivo a ser inserido tenha, no máximo, 1,5 Mb (megabytes). O único formato de
arquivo compatível com o sistema PJe é o ".pdf".
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ACARI/RN, 21 de fevereiro de 2019.

 

 

JACIANA DE ARAÚJO MOURA LIMA

Chefe de Secretaria
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